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Adesão/participação das mantenedoras 

 A mantenedora interessada em ofertar vagas no processo seletivo deverá: 
 

 I – Possuir Termo de Adesão ou aditivo ao Fies sem limitação do valor financeiro (sisfies.mec.gov.br) 
 

 II - Assinar Termo de Participação com a proposta de oferta de vagas (fiesoferta.mec.gov.br) 
 

 

 No Termo de Participação a mantenedora deverá informar: 
  

I – Valor da integralidade do curso (soma dos valores de todas as semestralidades vigentes no segundo 

semestre de 2015 considerando a grade cheia de cada semestre) 
 

a) Valor bruto (sem descontos) 

b) Valor com descontos – deve ser igual ou menor que o valor bruto 

c) Valor para o Fies – deve ser inferior, no mínimo, a 5% do valor com descontos 
 

 

II – Valor da semestralidade do curso (grade cheia do primeiro semestre) 
 

a) Valor bruto (sem descontos) 

b) Valor com descontos – deve ser igual ou menor que o valor bruto 

c) Valor para o Fies – deve ser inferior, no mínimo, a 5% do valor com descontos 
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Adesão/participação das mantenedoras 

 

 III – Número de vagas, por curso, turno e local de oferta, que tem interesse em disponibilizar para oferta. 
 

 

    O número de vagas a serem ofertadas será limitado ao número de vagas autorizadas no Cadastro e-

MEC, observados os seguintes percentuais de acordo com o conceito do curso: 
 

I – Conceito 5: até 100% do número de vagas autorizadas 
 

II – Conceito 4: até 75% do número de vagas autorizadas 
 

III – Conceito 3: até 50% do número de vagas autorizadas 
 

IV – cursos autorizados: até 50% do número de vagas autorizadas 

 

 

 

Observação: A mantenedora poderá indicar colaboradores para preenchimento da proposta de oferta de vagas. 
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Seleção, pelo MEC, das vagas a serem ofertadas 

 Critérios de seleção:  

 

I – disponibilidade orçamentária e financeira do Fies 
 

II – conceito do curso  
 

III – cursos prioritários 
 

IV – regionalidade  
 

 

 

 Prioridades: 

 

I – cursos com conceito 5 e 4 
 

II – cursos de licenciatura, Pedagogia e Normal Superior, engenharias e da área de saúde  
 

III – cursos localizados nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, excluído o Distrito Federal 
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Processo seletivo dos estudantes 

 Processo seletivo a ser realizado em sistema informatizado próprio, denominado Sistema de 

Seleção do Fies – FiesSeleção, gerenciado pela SESu. 

 

 

 Composição do processo seletivo: 

 

• Inscrição em uma única etapa; 

 

• Classificação e seleção dos candidatos em uma única chamada; 

 

• Lista de espera 

 

 

 Prazos definidos em edital da SESu. 
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 Requisitos para inscrição: 
 

I - não ter concluído curso superior;  
 

II - ter participado do Enem, a partir da edição de 2010, e obtido média igual ou superior a 

quatrocentos e cinquenta pontos e nota na redação superior a zero; e  
 

III - possuir renda familiar mensal bruta per capita de até 2,5 salários mínimos. 
 

- Excepcionalidade: 
 

I - Professor em exercício na educação básica e do quadro permanente da rede pública de ensino 

que estiver regularmente matriculado em curso de licenciatura na sua área de atuação: 

dispensado do cumprimento do inciso I e, caso não tenha realizado o Enem a partir do ano de 

2010, do inciso II. 
 

 

II - Estudante que tenha concluído o ensino médio antes de 2010 e que não tenha participado das 

edições do Enem a partir do referido ano: dispensado do cumprimento do inciso II. 

Processo seletivo dos estudantes 
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 Regras para classificação/seleção dos candidatos: 
 

• Candidatos que tenham participado do Enem:  
 

 Ordem decrescente das notas obtidas no Enem. Considera a edição em que o estudante tenha obtido 

a melhor média. 
 

• Candidatos que não tenham participado do Enem (conclusão do ensino médio antes de 2010 ou 

professor): 
 

 De acordo com o índice calculado a partir das informações socioeconômicas dos estudantes. 

Atendimento prioritário dos estudantes com renda familiar mais baixa; egressos de escolas públicas; 

pretos, pardos ou indígenas; deficientes; e professores. 
 

 Reserva de até 10% das vagas em cursos cujo percentual resulte em número inteiro. 
 

 

 Lista de espera: 
 

• Os estudantes não selecionados na chamada única do processo seletivo constarão de lista de espera a 

ser utilizada para fins de preenchimento das vagas eventualmente não ocupadas.  
 

• Uma lista de espera para cada curso/turno da instituição de ensino superior. 

Processo seletivo dos estudantes 
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Conclusão da inscrição para contratação do financiamento 

 O estudante selecionado deverá acessar o SisFies (operacionalizado pelo FNDE) e concluir o 

cadastro para contratação do financiamento (prestar informações de instituição bancária e fiador). 

 

 

 Após a conclusão do cadastramento no SisFies, os prazos de validação da inscrição junto à CPSA 

e de comparecimento ao agente financeiro para formalização da contratação do financiamento 

seguirão os prazos já regulamentados. 
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Sistema Fies Oferta de Vagas 

 
Endereço eletrônico: http://fiesoferta.mec.gov.br/ 

 
 

 

 
 

http://fiesoferta.mec.gov.br/
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 Primeiro acesso: a mantenedora deve acessar http://fiesoferta.mec.gov.br/ e acionar a opção “Este é meu 

Primeiro Acesso”. 

Acesso Mantenedora 

http://fiesoferta.mec.gov.br/
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 A mantenedora será direcionada para o Sistema de Segurança Digital (SSD) do Ministério da Educação e deverá 

seguir as orientações apresentadas pelo próprio sistema. 

Acesso Mantenedora 

 O acesso ao Sistema Fies Oferta de Vagas – Fies Oferta será autorizado somente às mantenedoras que possuam Termo de 

Adesão ou aditivo ao Fies sem limitação do valor financeiro.  

 Para emitir Termo de Adesão ou aditivo ao Fies sem limitação do valor financeiro a mantenedora deve acessar 

http://sisfies.mec.gov.br/. 

http://sisfies.mec.gov.br/
http://sisfies.mec.gov.br/
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 Após cadastramento no SSD, a mantenedora deverá retornar à tela inicial e, com o certificado digital pessoa 

jurídica tipo A1 ou A3 instalado no computador, deverá acionar a opção “Acessar com certificado digital”.  

Acesso Mantenedora 
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 Após autenticação com o certificado digital, a mantenedora será direcionada ao Sistema Fies Segurança. 
 

 Para acessar o Fies Oferta, a mantenedora deverá acionar o ícone     e selecionar o sistema “Oferta de Vagas”.  
 

 Para encerrar a sessão, a mantenedora deverá acionar o ícone      e selecionar a opção "Sair". 

Acesso Mantenedora 



Ministério da 

 Educação   

FIES 

Fundo de Financiamento Estudantil 

 

 Ao acessar o Fies Oferta, a mantenedora deverá selecionar a funcionalidade “Ofertar Vagas” para que seja 

disponibilizado o cadastro, composto de três passos, para preenchimento das informações que constarão do Termo 

de Participação. 

Fies Oferta 
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Fies Oferta – Passo 1: Ofertar vagas 

Monitorar prazo 

Monitorar preenchimento 

Filtros de pesquisa 
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 Ao acionar a opção “Consultar” da pesquisa, o sistema exibirá a lista das instituições de ensino e locais de oferta 

que atendam aos filtros informados. 

 

 Para visualizar os cursos, a mantenedora deverá expandir o local de oferta, acionando o ícone    . Para retrair as 

informações, basta acionar o ícone    . 

Fies Oferta – Passo 1: Ofertar vagas 
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 As mantenedoras devem verificar a regularidade dos dados dos cursos acionando o ícone        . 

 As informações do curso refletem os dados que constam no Cadastro e-MEC e serão disponibilizadas aos candidatos no 

período do processo seletivo do FIES. Caso seja necessário, a mantenedora deverá providenciar a correção junto ao Cadastro 

e-MEC e, após a atualização da informação, solicitar, por e-mail a ser enviado para fiesoferta@mec.gov.br, a carga desses 

novos dados para o FIES Oferta. 

Fies Oferta – Passo 1: Ofertar vagas 
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 As mantenedoras deverão preencher as seguintes informações para cada curso, turno e local de oferta: 

I - Valor total do curso: integralidade do curso 
 

a) Bruto (sem descontos): o valor equivalente à soma dos valores vigentes no segundo semestre de 2015 de todas as 

semestralidades, fixadas com base na Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999, considerando a grade cheia correspondente a 

cada semestre; 
 

b) Com desconto: o valor equivalente à soma dos valores vigentes no segundo semestre de 2015 de todas as semestralidades, 

fixadas com base na Lei nº 9.870, de 1999, observados todos os descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela IES, 

inclusive aqueles concedidos a título de pontualidade ou antecipação do pagamento das mensalidades, considerando a grade 

cheia correspondente a cada semestre; 
 

c) Para o FIES: o valor a ser financiado com recursos do Fies, o qual deverá ser inferior, no mínimo, a 5% do valor total do curso 

com desconto. 

Fies Oferta – Passo 1: Ofertar vagas 
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II - Valor da semestralidade (grade cheia do primeiro semestre) 
 

a) Bruto (sem descontos): o valor fixado com base na Lei no 9.870, de 1999, considerando a grade cheia correspondente ao 

primeiro semestre do curso; 
 

b) Com desconto: o valor fixado com base na Lei nº 9.870, de 1999, observados todos os descontos regulares e de caráter 

coletivo oferecidos pela IES, inclusive aqueles concedidos a título de pontualidade ou antecipação do pagamento das 

mensalidades, considerando a grade cheia correspondente ao primeiro semestre do curso; 
 

c) Para o FIES: o valor a ser financiado com recursos do Fies, o qual deverá ser inferior, no mínimo, a 5% do valor da 

semestralidade com desconto. 

Fies Oferta – Passo 1: Ofertar vagas 
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c) Vagas ofertadas: Número de vagas que deseja ofertar no processo seletivo do FIES 
 

Limitação de acordo com o conceito do curso e o número de vagas autorizadas no cadastro e-MEC: 
 

conceito 5: até 100% do número de vagas autorizadas 

conceito 4: até 75% do número de vagas autorizadas 

conceito 3: até 50% do número de vagas autorizadas 

autorizados: até 50% do número de vagas autorizadas 
 

 Os valores referentes ao total do curso e à semestralidade são de preenchimento obrigatório para todos os cursos/turnos, 

independentemente da oferta de vagas. 
 

 Após preencher as informações do curso, é necessário acionar a opção “Salvar” para gravar os dados no sistema. 
 

 Após preencher todas as informações dos cursos, será habilitada a opção “Prosseguir” e a mantenedora será direcionada para 

o 2º passo.  

Fies Oferta – Passo 1: Ofertar vagas 
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 A mantenedora deve revisar os cursos pendentes, informando a quantidade de vagas para aqueles que poderão 

participar do processo seletivo do Fies. 
 

 Os cursos que não serão ofertados deverão permanecer com a quantidade de vagas ofertadas igual a zero ou sem 

informação. 

Fies Oferta – Passo 2: Revisar oferta de vagas 
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 A mantenedora deverá conferir a minuta do Termo de Participação, acionando a opção “Exibir Minuta do Documento”. 
 

 Conferidas todas as informações, a mantenedora deverá acionar a opção “Assinar Documento” para formalizar a oferta de vagas.  
 

 O documento deverá ser assinado com um certificado digital válido pessoa jurídica em nome da mantenedora. 

Fies Oferta – Passo 3: Assinar termo 
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 Após a assinatura do Termo de Participação, caso seja efetuada qualquer alteração, a Mantenedora deverá assinar digitalmente 

um novo termo para que os dados tenham validade. 

Fies Oferta – Passo 3: Assinar termo 
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 A mantenedora poderá contar com colaboradores para preencher as informações dos cursos. 

 

 Os colaboradores devem ser liberados pela Mantenedora e somente terão acesso ao Passo 1 e ao Passo 2. 

 

 Para liberar o acesso dos colaboradores a Mantenedora deverá acessar o item “Gerenciar Acesso  Liberar” no menu principal 

do FIES Oferta. 

Fies Oferta – Gerenciar acesso 
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 A Mantenedora poderá pesquisar as solicitações de acesso registradas pelos colaboradores, que escolhem entre três níveis: 
 

1. Acesso no nível de Mantenedora 

2. Acesso para todos os Locais de Oferta 

3. Acesso customizado para Locais de Oferta específicos 

Fies Oferta – Gerenciar acesso 
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 A solicitação de acesso requerida por um determinado colaborador ficará pendente até a liberação da mantenedora. 
 

 A mantenedora deverá acionar a opção “Autorizar Acesso” ou a opção “Negar Acesso”, conforme o caso. 

Fies Oferta – Gerenciar acesso 



Ministério da 

 Educação   

FIES 

Fundo de Financiamento Estudantil 

 

 Primeiro acesso: o colaborador deve acessar http://fiesoferta.mec.gov.br/ e acionar a opção “Este é meu Primeiro 

Acesso”. 

Acesso Colaborador 

http://fiesoferta.mec.gov.br/
http://fiesoferta.mec.gov.br/
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 O colaborador será direcionado para o Sistema de Segurança Digital (SSD) do Ministério da Educação e deverá 

seguir as orientações apresentadas pelo próprio sistema. 

Acesso Colaborador 
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 Após seguir as orientações do SSD, o usuário deverá selecionar o perfil “Colaborador”. 

Acesso Colaborador 
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Acesso Colaborador 

 Após o cadastro completo e a seleção do perfil de colaborador, o usuário deverá retornar à tela inicial e acessar novamente o 

FIES Oferta de Vagas, desta vez acessando a opção “Acessar com CPF e senha”. 
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 Após autenticação no Sistema, o colaborador  será direcionado ao Sistema Fies Segurança. 
 

 Para acessar o Fies Oferta, o colaborador deverá acionar o ícone     e e selecionar o sistema “Oferta de Vagas”.  
 

 Para encerrar a sessão, o colaborador deverá acionar o ícone      e selecionar a opção "Sair". 

 

Acesso Colaborador 
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Acesso Colaborador 

 Após o acesso ao sistema “Oferta de Vagas”, o usuário deverá acessar o item de menu “Solicitar Acesso”. 
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Acesso Colaborador 

 Três níveis de acesso: mantenedora, todos os locais de oferta (IES) e customizado para locais de oferta específicos. 



Ministério da 

 Educação   

FIES 

Fundo de Financiamento Estudantil 

 

Acesso Colaborador 

 Para visualizar as solicitações de acesso, o colaborador deverá acionar o botão “Visualizar”. 

 

 O colaborador somente poderá acessar o FIES Oferta após a liberação da Mantenedora.  

 

 Cada colaborador poderá solicitar acesso para uma única mantenedora. 
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CRONOGRAMA 

Etapa Início  Fim Dias corridos Dias úteis 

 Publicação de portaria com as regras da adesão e do processo seletivo  até 03/07 (sex)     

 Adesão das mantenedoras - assinatura dos termos de participação 06/07 (seg) 17/07 (sex) 12 10 
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CONTATO 

Informações sobre a operacionalização do Sistema FIES Oferta: 

fiesoferta@mec.gov.br 


